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PROJETO DE LEI

“Dispde sobre: “O DIREITO A INSTALACAO
DE ESTACAO DE RECARGA INDIVIDUAL
PARA VEICULOS ELETRICOS, EM
EDIFICACOES RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS, NO AMBITO DO MUNICIPIO
DE EMBU DAS ARTES e da outras
providéncias”

A CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI:

CAPITULO | - DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° E assegurado ao conddmino o direito de instalar, as suas expensas, estacdo de recarga individual
para veiculo elétrico em sua vaga de garagem privativa, em edificacdes residenciais ou comerciais
localizadas no municipio, desde que respeitadas as normas técnicas e de seguranca vigentes.

81° A instalacao referida no caput observara os seguintes requisitos:

| — Compatibilidade com a carga elétrica da unidade autbnoma;

Il — Conformidade com as normas da distribuidora local de energia elétrica e da Associacéo Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT);

Il — Instalacéo por profissional habilitado, com emiss@o de Anotacé@o ou Registro de Responsabilidade
Técnica (ART ou RRT);

IV — Comunicagéo formal prévia & administracdo do condominio.

§2° A convencdo condominial podera dispor sobre a forma de comunicacado, os padrdes técnicos e a
responsabilizacdo por danos ou consumo, ndo podendo, contudo, proibir a instalagdo da estagdo de
recarga sem justificativa técnica ou de seguranca devidamente fundamentada e documentada.

83° No caso de recusa imotivada ou discriminatéria por parte do condominio, o condémino podera
apresentar representacao junto aos 6rgaos publicos competentes.

CAPITULO Il — OBRIGAGOES DE NOVOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

Art. 2° Os empreendimentos imobiliarios que tiverem seus projetos aprovados apés a entrada em vigor
desta Lei, deverdo prever, em seus sistemas elétricos, capacidade minima de suporte a instalacao futura
de estacdes de recarga para veiculos elétricos por seus conddminos ou usuarios.

Paragrafo Unico. A regulamentacgéo técnica desta obrigacdo seré definida por ato do Poder Executivo,
apos a publicacao desta Lei.

CAPITULO Il — INCENTIVOS E PARCERIAS

Art. 3° O Municipio podera instituir programas de incentivo a instalacao de infraestrutura de recarga para
veiculos elétricos em edificagdes residenciais e comerciais, por meio de:
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| — IsengBes ou redugdes fiscais vinculadas a instalacéo;

Il — Linhas de crédito especificas por meio de instituicdes financeiras publicas;

Il — Parcerias com concessionarias de energia elétrica para desenvolvimento de solugdes técnicas
compartilhadas.

CAPITULO IV — DISPOSICOES FINAIS
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 5° Revogam-se as disposicdes em contrario.

JUSTIFICATIVA

A presente proposi¢do busca garantir o direito dos condéminos a instalagéo de infraestrutura de recarga
de veiculos elétricos em suas unidades autbnomas, promovendo a transi¢cdo energética e a mobilidade
urbana sustentavel, alinhada com a modernizag&o da legislagéo local.

O avanco da eletromobilidade € uma tendéncia irreversivel e global, e o Brasil, com sua matriz
energética predominantemente limpa, tem um enorme potencial para liderar esta transicdo. No entanto,
um dos principais obstaculos enfrentados pelos consumidores em edificacGes verticais € a auséncia de
regulamentacao clara e de seguranca juridica para a instalagdo de pontos de recarga de forma individual
e segura.

Este projeto visa assegurar aos condéminos o direito de instalar estas esta¢des de recarga sem interferir
na gestdo do condominio, respeitando a infraestrutura comum e as normas de seguranga. A proposta
também estabelece exigéncias claras de responsabilidade técnica e a preservacdo das areas comuns,
garantindo uma convivéncia harmoniosa entre a infraestrutura privada e a coletividade.

Além disso, o projeto prevé a adaptacao dos novos empreendimentos imobiliarios, com a incorporacéo de
sistemas elétricos que possibilitem futuras instalagfes de estacfes de recarga, além de criar programas
de incentivo a instalacdo de infraestrutura de recarga, com apoio financeiro e parcerias técnicas com as
concessionarias de energia elétrica.

A atuacdo do Municipio neste processo de transicdo energética esta em total conformidade com os
principios constitucionais de protecdo ambiental e desenvolvimento sustentavel, estabelecendo um
modelo que respeita a competéncia local, mas também se articula com a realidade emergente da
mobilidade elétrica.

Contamos com o apoio dos Nobres Parlamentares desta Casa e do Chefe do Executivo para a aprovacao
deste importante passo para o futuro sustentavel de Embu das Artes.

Plenario "Mestre Gama", 6 de marco de 2026

Rochinha - AVANTE
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